
 

 

ILMO. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES – COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF 

 

 

ATENDIMENTO AS DILIGÊNCIAS 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2023 

Objeto: contratação de serviços especializados de apoio e assessoria ao licenciamento 

ambiental de projetos e ações, no âmbito de toda a área de atuação da Companhia de 

Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF. 

 

KL SERVIÇOS DE ENGENHARIA S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

nº 06.022.644/0001-67, com sede na Av. Eng. Santana Junior, nº 3000, salas 401-405, bairro 

Cocó, Fortaleza, Ceará, CEP 60.192-200, por seu representante legal, José Célio Araújo de 

Oliveira Junior, CREA N° 13886/D – CE, vem, nos termos do Edital, apresentar ATENDIMENTO 

AS DILIGÊNCIAS E/OU APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVA A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, 

o que o faz da seguinte forma: 

 

1. SINOPSE 

 

A comissão de licitação solicitou a) correção da carta proposta, b) corrigir ou 

justificar a planilha apresentada sem alterar o valor total da proposta, considerando o piso de 

categoria (Engenheiros e Geólogos) e manter os profissionais que aparecem na planilha como 

Engenheiro Auxiliar em regime de contratação com vínculo (B1), c) Além disso alegou-se que as 

CAT’s apresentadas são apenas respectivas ao coordenador e que deveríamos apresentar as 

CAT’s da licitante, afirmando que nas CAT’s apresentadas do coordenador aparece que a 

empresa contratante era a KL SERVICOS DE ENGENHARIA S.A e e) A existência de uma CAT 

(com serviços de estudos arqueológicos e paleontológicos) com ressalva que só se deve 

considerar os serviços de atribuição de Engenheiro Civil, desconsiderando esses tipos de estudo 

e complementou argumentando que na CAT da empresa não deveria ter essa ressalva.  

 

 

2. DAS CORREÇÕES E JUSTIFICATIVAS QUANDO CABÍVEIS 

Em que pese o respeito e a consideração existente, carece de amparo algumas 

alegações e vimos respeitosamente a essa estimada comissão apresentar nossas justificativas 

sendo imperativo manter a decisão administrativa que declarou a KL SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA S/A vencedora do certame, amparada no edital, e no direito aplicável à espécie.  



 

 

 

 CARTA PROPOSTA 

Com base nas observações apontadas pela comissão referente a carta proposta, a licitante 

utilizou um modelo estabelecido em edital e acabou apresentando desconto, por ser uma das 

informações solicitadas no modelo, no entanto a comissão corretamente alertou que o 

preenchimento do mesmo estaria incorreto uma vez que não seria necessária a apresentação 

de percentual de desconto, uma vez que a concorrência se deu por menor preço. A licitante 

prosseguiu com a correção conforme orientação da comissão.  

 

 PLANILHA DE CUSTOS 

Sobre à planilha apresentada, em relação ao pedido de correção ou justificativa, sem alterar o 

valor total da proposta: foi feita a correção em relação ao profissional GEÓLOGO, uma vez que 

por fazer parte do mesmo conselho que os engenheiros (CREA) se beneficia da lei que 

estabelece o piso salarial mínimo para a categoria. Em relação aos engenheiros que estão 

discriminados na planilha como autônomos estão dentro do piso mínimo da categoria que é 

10.302,00, já que o salário mínimo dos profissionais da engenharia deixou de ter reajuste 

automático desde 2022, sendo fixado em função do salário mínimo vigente na época, de R$ 

1.212,00. A Lei 4950-A/66 prevê que o piso salarial dos profissionais da Engenharia corresponde 

a 8,5 salários mínimos para uma jornada de 8 horas diárias. Conforme documento em anexo.  

Em relação ao profissional Engenheiro Auxiliar que conforme orientação dessa comissão deveria 

ser mantido como B1 (EMPREGADOS COM VÍNCULO), a licitante apresenta os argumentos a 

seguir para que seja revista essa orientação. 

 

No Termo de Referência no item 5.2 Equipe Técnica, temos o que se segue: 

“Equipe Técnica 

5.2.1. A equipe técnica será composta por Coordenador Geral do Contrato, Consultores, 

Profissionais multidisciplinares, Técnicos e Auxiliares. 

5.2.2. O profissional indicado para a Coordenação Geral do Contrato deverá estar locado 

em Brasília, em período integral, com dedicação exclusiva ao Contrato, e só poderá ser 

flexibilizado ao trabalho remoto ou ser substituído (em caso fortuito ou de força maior, 

sempre por outro de perfil equivalente ou superior ao proposto), mediante prévia 

autorização/aprovação da CODEVASF, consoante o Art.78 §3º da Lei 13.303/2016. É 

previsto que a equipe chave esteja alocada em escritório montado pela CONTRATADA 

em Brasília, que será medido, de acordo com os custos da planilha financeira, quando 

evidenciado e comprovado, mensalmente. 



 

 

5.2.3. O dimensionamento da equipe a ser alocada, bem como sua permanência em 

cada atividade será determinado ao longo do prazo de vigência do contrato, 

mediante emissão de O.S. 

5.2.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar, quando solicitado, profissionais das 

seguintes áreas de conhecimento e formação: 

 Antropologia 

 Arqueologia 

 Assistência Social 

 Biologia 

 Direito Ambiental 

 Engenharias (ambiental, florestal, sanitarista, agronomia, agrimensor, civil, outras) 

 Geografia 

 Geologia 

 Gestão Ambiental 

 Hidrologia 

 Pedagogia 

 Pedologia 

 Química 

 Geoprocessamento 

 Outras 

 

Conforme, grifado em amarelo o dimensionamento da equipe a ser alocada, bem como sua 

permanência em cada atividade será determinada ao longo do prazo de vigência do 

contrato, mediante emissão de Ordem de Serviço. Diante do exposto, a licitante entende que 

não se faz necessário os profissionais mensurados como Engenheiro Auxiliar (ambiental, 

florestal, sanitarista, agronomia, agrimensor, civil, outras) na planilha, estarem dispostos na 

planilha como profissionais com vínculo, bastando apenas que a empresa possua em seu quadro 

técnico permanente (responsáveis técnicos) profissionais devidamente qualificados e habilitados 

para executar os serviços requeridos pela CODEVASF, configurando assim vínculo dos 

profissionais com a empresa. 

 

Entendemos também pelos termos do próprio edital que não tem nenhum problema em relação 

aos profissionais supracitados serem autônomos uma vez que o próprio engenheiro coordenador 

aparece na planilha disponibilizada pelo órgão como autônomo, sendo o único que 

obrigatoriamente deverá estar locado em Brasília e ter dedicação exclusiva como mencionado 

no edital.   

 



 

 

Consideramos que um contrato de prestação de serviço entre o licitante e o profissional atenda 

o regrado no dispositivo legal em comento. Não é razoável exigir que as empresas mantenham 

profissionais sob vínculo de regime de contratação, quando o dimensionamento da equipe a ser 

alocada, bem como sua permanência será mediante emissão de Ordem de Serviço. 

 

Então, na situação presente, deve ser adotado por essa honrada Comissão o 

entendimento de que não é motivo de desclassificação da proposta comercial a apresentação 

dos referidos profissionais, por força da previsão do próprio Edital que alerta acerca do 

dimensionamento da equipe e a permanência da mesma na realização das atividades. 

 

 CAT’s DA LICITANTE  

A COMISSÃO alegou que as CAT’s apresentadas são apenas respectivas ao coordenador e que 

a licitante deveria apresentar suas CAT’s, afirmando que nas CAT’s apresentadas do 

coordenador aparece, que a empresa contratante era a KL SERVICOS DE ENGENHARIA S.A.  

Por fins de esclarecimento, o Sr. José Célio é um dos donos da empresa e as CAT’s 

apresentadas para fins de comprovação da exigência tem a KL Serviços de Engenharia 

S.A como contratada pelos órgãos da administração pública, o Sr. José Célio como o 

profissional que executou os serviços. Dessa forma, os atestados apresentados servem não 

apenas para comprovar a capacidade técnica-operacional da licitante, como também para 

comprovar os serviços executados pelo profissional Sr. Célio. 

 

A licitante acredita que houve um pequeno equívoco na análise das CAT’s que comprovam a 

sua capacidade técnica-operacional, senão vejamos para comprovação dos itens a seguir: 

 

a) Experiência em elaboração de Planos de Revitalização ou Requalificação Ambiental de Bacias 

Hidrográficas, ou Avaliação Ambiental Estratégica com foco em infraestrutura, comprovada por 

meio de atestado(s) de capacidade técnica – Para comprovação desse item a KL Serviços de 

Engenharia S.A, apresentou os atestados 1043/2005, 01317,  574/97, tendo como 

contratantes, respectivamente, a Companhia de Gestão de Recursos Hídricos – COGERH, 

a Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos-RN e a Secretaria dos Recursos Hídricos 

do Ceará – SRH. 

 

b) Experiência em elaboração de Estudo de Impacto Ambiental e seu respectivo Relatório de 

Impacto Ambiental – EIA/RIMA para obras de infraestrutura hídrica, comprovada por meio de 

atestado(s) de capacidade técnica – Para comprovação desse item a KL Serviços de Engenharia 

S.A, apresentou o atestado 311/2007, tendo como contratante a Secretaria dos Recursos 

Hídricos do Ceará – SRH. 



 

 

 

c) Experiência em elaboração de estudos de Diagnóstico Interventivo e Prospecção 

Arqueológica, comprovada por meio de atestados de capacidade técnica – Para comprovação 

desse item a KL Serviços de Engenharia S.A, apresentou o atestado 1360/2012, tendo como 

contratante a Secretaria dos Recursos Hídricos do Ceará – SRH. Saliento que para esse 

item pode ser utilizado também o atestado 1325612/2018 que já se encontra na habilitação 

técnica, tendo como contratante a Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Recursos 

Hídricos – SEMARH. 

 

d) Experiência em Resgate (ou salvamento) arqueológico, comprovada por meio de atestados 

de capacidade técnica – Para comprovação desse item a KL Serviços de Engenharia S.A, 

apresentou o atestado 1325612/2018, tendo como contratante a Secretaria de Estado de 

Meio Ambiente de Recursos Hídricos – SEMARH. 

  

e) Experiência em execução de Programas Básicos Ambientais (PBA’s), de forma conjunta e 

completa (contemplando, no mínimo, Gestão Ambiental, Controle de Obra, Gestão de Resíduos, 

Educação Ambiental, Comunicação Social, Monitoramento de Água e Monitoramento de Fauna), 

comprovada por meio de atestados de capacidade técnica – Para comprovação desse item a KL 

Serviços de Engenharia S.A, apresentou o atestado 256325/2021, tendo como contratante a 

Secretaria dos Recursos Hídricos do Ceará – SRH. 

   

Em todos os atestados acima elencados a KL Serviços de engenharia S.A figura como contratada 

e não como contratante, ficando assim comprovado que as experiências requeridas foram 

executadas pela licitante. O mesmo se aplica ao coordenador, uma vez que a empresa pertence 

ao profissional escolhido para coordenação geral dos serviços, como esclarecido anteriormente. 

 

 CAT COM RESSALVA 

A COMISSÃO em seu pedido de diligência argumenta que há uma CAT (com serviços de estudos 

arqueológicos e paleontológicos) com ressalva que só se deve considerar os serviços de 

atribuição de engenharia civil, desconsiderando os estudos arqueológicos e paleontológicos e 

complementou argumentando que na CAT da empresa não deveria ter essa ressalva. 

Salientamos que isso ocorre, pois o CREA não possui atribuição para atestar de fato se o 

engenheiro civil ou qualquer outro profissional do conselho participou da coordenação, no 

entanto o atestado é categórico ao confirmar que o coordenador coordenou de maneira geral a 

execução dos trabalhos realizados na supervisão da obra.  

Ressaltamos que o atestado 1325612/2018 que já se encontra na habilitação técnica enviada 

pode ser utilizado para o atendimento do item referente a experiência em elaboração de estudos 



 

 

de diagnóstico interventivo e prospecção arqueológica, podendo ser verificada tal alegação na 

página 12 do referido atestado.  

 

3. DO CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE DA RESPOSTA AS DILIGÊNCIAS. 

 

Conforme CHAT da sessão do certame, ocorrida em 20/12/2023 (quarta-feira), 

foi concedido o prazo para esclarecimento e correções até dia 21/12/2023 (quinta-feira) às 10:00 

da manhã o prazo para manifestação da licitante, de modo que cabíveis e tempestivas os 

esclarecimentos e atendimento as diligências.  

 

4. DO PEDIDO 

 

Em face do exposto, roga esta licitante: 

 

(A) seja conhecido o presente esclarecimento; 

 

(B) após regular tramitação, as argumentações sejam acatadas, mantendo-se a 

decisão administrativa que a KL SERVIÇOS DE ENGENHARIA S/A apresentou 

o melhor preço e possui capacidade técnica operacional e profissional para 

execução com qualidade dos serviços, se mantendo vencedora do certame. De 

toda sorte, a critério dessa Comissão, poderão ser realizadas as diligências que 

eventualmente entenda necessária, nos termos do edital e da legislação vigente, 

a fim de ratificar o efetivo preenchimento das exigências do EDITAL DA 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA 66/2023. 

 

 

Espera deferimento. 

Fortaleza, 20 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

KL SERVIÇOS DE ENGENHARIA S.A. 

JOSÉ CÉLIO ARAÚJO DE OLIVEIRA JUNIOR 

Engenheiro Civil - CREA N° 13886/D – CE 

Diretor Presidente 
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